
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E  CULTURA

Requerimento  nº       , de  2005
Do Sr. César Bandeira

Solicita   a  realização  de  Audiência
Pública,  nesta  Comissão,  para
discutir  o  Sistema  Nacional  de
Avaliação  do  Ensino  Superior  e  o
resultado do último Exame Nacional
de  Desempenho  dos  Estudantes  –
ENADE.

Sr. Presidente,

Nos  termos  regimentais,  requeiro  a  V.  Excelência,  ouvido  o
Plenário  desta  Comissão,  sejam  convidados  a  participar  de   reunião  de
audiência  pública  a realizar-se  em data  a  ser  agendada,  o  Prof.  ELIEZER
PACHECO, Presidente do INEP  - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais e o Prof. DILVO RISTOFF, Diretor de Estatística e Avaliação
da Educação Superior, a fim de discutir o Sistema Nacional de Avaliação do
Ensino Superior e o resultado do último Exame Nacional de Desempenho dos
Estudantes – ENADE.

Justificação

A Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados,
representada pelos seus membros, lutou pela criação de um Sistema Nacional
de Avaliação da Educação Superior. Todos os parlamentares que atuam na
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área de educação entendiam que avaliar e promover a qualidade do ensino
superior  era  uma  necessidade  e  buscavam  a  criação  de  mecanismos  de
regulação eficazes e abrangentes. Considerando que a educação é um direito
e um bem público e que  a sua missão é formar profissionais cientificamente
competentes e comprometidos com o projeto social do país.

O Sistema Nacional de Avaliação do Ensino-Sinaes- criado pela
Lei nº 10.861, de 14 de abril  de 2004, é o novo instrumento de avaliação
superior do 

MEC/Inep. O Sinaes vem avaliando todos os aspectos que giram em torno
desses três eixos: o ensino, a pesquisa, a extensão, a responsabilidade social,
o  desempenho  dos  alunos,  a  gestão  da  instituição,  o  corpo  docente,  as
instalações e vários outros aspectos.

Com  os  resultados  das  avaliações,  será  possível  traçar  um
panorama da  qualidade  dos  cursos  e  instituições  de  educação  superior  no
País.

As informações obtidas com o Sinaes serão utilizadas pelas IES,
para orientação da sua eficácia institucional e efetividade acadêmica e social;
pelos   órgãos  governamentais  para  orientar  políticas  públicas  e  pelos
estudantes, pais de alunos, instituições acadêmicas e público em geral, para
orientar suas decisões quanto à  realidade dos cursos e das instituições.

Por  tudo  isto, é que proponho a realização de audiência pública
para a discussão do Sinaes e os  resultados do último ENADE, realizado em
08  de  junho  de  2003,  que  contou  com a  participação  de  423.946  alunos
oriundos de 5.897 cursos de 26 áreas do conhecimento.

Sala das Comissões,        de                  de  2005.

Deputado CÉSAR BANDEIRA
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